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 Rio de Janeiro, 06 de julho de 2017. 
 

 
Comunicação nº 233/17 - TJD/RJ 
 
 

Decisão 
 

     
Processo: 200/2017 
Requerente: Carlos Pereira de Lima (árbitro) 
Petição juntada em 04.07.2017 
 
 
1. Junte-se; 

 
2. Trata-se de pedido redução da penalidade que foi 
requerida pela defesa do árbitro Carlos Pereira de Lima.  
 
3. O requerente foi punido pela 5ª CDR no dia 19.06 do 
corrente ano em trinta dias de suspensão e multado em R$ 100,00 
(cem) reais, quanto à imputação do art. 266 CBJD. 
 
4. Defiro o pedido de redução da penalidade imposta pela 
metade, tendo em vista que o árbitro foi punido numa 
competição que atuavam somente atletas não-profissionais, além 
de não ser um fato grave, conforme disposto no art. 182 §2º e § 3º 
CBJD, devendo ainda o requerente comprovar o pagamento da 
pena pecuniária nos autos. 
 
5. Publique-se, intime-se e cumpra-se. 
 

 
 
 

 
             Marcelo Jucá Barros 

Presidente do TJD/RJ 
 


